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DKCRETO N° Q15/2Q22

SÚMULA: DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE AULAS NAS
ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL E CENTROS
MTJNICIPAÍS DE EDUCACÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal em exercício de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA;

Artigo r O suprimento de aulas da RedeMunicipal de Ensino far-se-á com
observância das normas e diretrizes contidas neste decreto.

Artigo 2° As demandas serào atribuídas a detentores de Cargo de Professor
do Quadro Próprio do Magistério, em espaço determinado noOfício designado paraessa finalidade.

As demandas dos CMEIs, bem como das Escolas do Ensino
Fundamental e Educação Infantil, serãodistribuídas pela Secretária de Educação e Equipe Pedagógica nos
espaços especificamente designados, e as turmas de alunos pelas Direções e Coordenadoras Pedagógicas nas
escolas, respeitando o maior tempo de efetivaçãoe a ordem de classificaçãonos concursos.

A classificação dos professores de Educação Especial e EJA (Educação de
Jovens e Adultos)e os critérios determinados estarão contidos neste decreto.

Parágrafo Único: Para atendimento ao disposto neste artigo, a Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fará publicar o Edital de Convocação em Rádio do Município,
diário oficial dos municípios do Paraná em { WWW.diariomunicipal.com.br) e em locais públicos, no qual
contará o dia, a hora e o local onde ocorrerá a Sessão Pública de Distribuição das Demandas e Turmas de
alunos para Professores da Rede Municipal de Ensino.

Artigo 3° Para regência na modalidade Educação Infantil, nos CMEIs,
Dão será permitido ao professor assumir aula no mesmo local onde matriculado fíihos.

Artigo 4° - Pararegência nas modalidades de Educação Especial o professor
terá prioridade respeitando a ordem de classificação de concurso, tempo na carreira e formação específica na
modalidade de ensino citada.

Parágrafo Único: Para atendimento ao disposto neste artigo, o professor
que assumir as turmas de educação especial estará à disposição da escola, quando não houver atendimento
aos alunos matriculados na turma.

Artigo 5® - Para regência na modalidade EJA (Educação de Jovens e
Adultos), o professorterá prioridade respeitando a ordem de classificaçãode concurso.

Artigo 6® - O Professor que suprir hora atividade deverá auxiliar os
professores titulares, quando requisitados, para preenchimento de relatórios de rendimento escolar e outros
deveres pedagógicos.
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Parágrafo Único - Por ocasião dos eventos, o professor que suprir hora
atividadedeveráacompanhar e zelar pelos alunos tanto quanto o titular da sala.

Artigo 7° - O Professor que assumir aulas na modalidade de Educação de
Jovens e Adultos deverá respeitar, cumprir e desenvolver o ensino em consonância com a Proposta
Pedagógica, a carga horária, manter número de alunos em sala de aula com produtividade e se dispor a
visitar os alunos, motivá-los a fim de que permaneçam na escola.

Artigo 8°- As Salas de Educação Especial terão atendimento nas
modalidades:

a) DA (DeficiênciaAuditiva);
b) DV (Deficiência Visual);
c) Dl (Deficiência Intelectual);
d) TGD (Transtorno Global de Desenvolvimento);
e) SRM (Sala de Recursos Multifuncional).

Artigo 9° - Não será permitido ao titular da sala afastar-se do exercício de
suas funções para tratar de assuntos particulares ou pessoais, sem prévia autorização da Secretária Municipal
da Educação Cultura e Desporto, sob pena de implicações na elevação de nível, de falta na escola, como
também o desconto em folha dos dias não trabalhados.

Artigo 10® - Aulas Efetivas são as de cunho permanente, atribuíveis a
detentores de cargos do quadro própriodo Magistério.

Artigo 11° - As designações de aulas suplementares são de cunho
temporário e serão remuneradas conformeo Artigo 34, da Lei 1.048/2009.

Artigo 12® - O Professor que está em cedência ou permuta para prestar
serviço em outras Instituições de Ensino ou modalidades de atendimento escolar, deverá respeitar e cumprir
as normas do Estabelecimento.

Artigo 13° - Será passível de substituição do professor, os casos que
comprometam o processo educacional e/ou prejudiquem os alunos, comprovado através de reclamações e/ou
denúncias. Serão lavradas advertências, gerando processo administrativo, afastamento da sala e substituição
por outro professor.

Artigo 14° - No caso de afastamento do professor do exercício da função
em licença para tratamento de saúde, implicará a designação de substituto conforme a Lei n° 1048/ 2 009.

Artigo 15° - Não será permitida, para fins de acomodação pessoal, a
desistência da turma assumida pelo professor, após os trabalhos em sala de aula já estarem em andamento,
exceto em caso de apresentação de documentos comprobatórios de emergente necessidade, a serem
analisados pelos Departamentos de Educação e Jurídico do Município, que emitirão parecer.

Artigo 16° - Permanecem multisseriadas as turmas das Escolas Municipais
José Vicente da Silva, no Distrito de Nova Santa Helena e Willy Barth, no Distrito de VilaNilza, devido ao
número reduzido de alunos nelas matriculados, levando em consideração a Resolução n" 001/2010, de
20/12/2010, do Conselho Municipal de Educação de Iporã e Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos profissionais da
Educação- FUNDEBe o Decreto Municipal 001/2011 de 10/01/2011.

Pu(0Municipal-Ruii Pedro Alvares Cabral, 2.677- CEPS7S60-000~ Iporã(PR)
tone: (-14) 36S2-XI00~ Fax: (4-t) JfiS2-KIOI



Governo Municipal

IPORA»^
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

Artigo 17° - Terá prioridade de assumir aulas nas Escolas Municipais dos
Distritos, o professor concursado que residirnaquela comunidade.

Artigo 18° - No caso de formação de Novas Turmas, ou o Professor
Catedrático da sala necessitar afastar-se por longo período de tempo para Tratamento de Saúde, Licença a
Maternidade, Aposentadoria ou Desistência do Padrão, a vaga será preenchida pelo professor em regime
suplementar.

Artigo 19® - Os casos omissos serão apreciados e julgados pela Equipe da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportoe Departamento Jurídico Municipal.

REGISTRE-SE,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Órgfio Olicial üoMuiiicfpio dc Iporil

Edição n°. 2443 Página 175-177 Ano: X

Daia: 28/01/2022

Artigo 20°- Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE,

E CUMPRA-SE.

Iporã-Pr,27 de Janeiro de 2022.

SÉSRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:S446C025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°1186/2021 REPUBLICAÇÃO POR

INCORREÇÃO

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA SIMONE
FERREIRA DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora, SIMONE FERREIRA DE
OLIVEIRA, brasileira,divorciada, portadora da Cédula de Identidade
RG n". 5.104.930-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n".
031.411.649-85, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, reenquadrada através do Decreto
n°.122/2019 de 20 de setembro de 2019, ocupante do Cargo de
Auxiliar Administrativo Sênior, nomeada através da Portaria n".
758/2012 de II de dezembro de 2012, exercendo a função de
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS,

lotada na Secretaria de Administração, Segurança Pública e
E)esenvolvimento, férias de 20 (vinte) dias referente ao período
aquisitivo de 11/12/2016 à 10/12/2017, sendo 10 (dez) dias a contar
de 07/01/2022à 16/01/2022 e 10(dez) dias em abono pecuniário.

Registre-se,

Publique-se,e Cumpra-se.

lporã-(PR), 09 de dezembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:CBD9A9B7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N'015/2022

SÚMULA: DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE AULAS NAS
ESCOLAS DO ENSINO FU^AMENTAL E CENTROS
MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal em exercício de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidaspor Lei,

DECRETA;

Artigo r O suprimento de aulasda RedeMunicipal de Ensino far-se-
á com observância das normas e diretrizes contidas neste decreto.

Artigo V As demandas serão atribuídas a detentores de Cargo de
Professordo Quadro Próprio do Magistério, em espaço determinado
no Oficio designado para essa Tmalidade.

As demandas dos CMEIs, bem como das Escolas do Ensino
Fundamental e Educaç9o Infantil, serão distribuídas pela Secretária
de Educação e Equipe Pedagógica nos espaços especifícamente
designados, e as turmas de alunos pelas Direçóes e Coordenadoras
Pedagógicas nas escolas, respeitando o maior tempo de efetivação e a
ordem de classificação nos concursos.

A classificação dos professores de Educação Especial e EJA
(Educação de Jovens e Adultos) e os critérios determinados estarão
contidos neste decreto.

Parágrafo Único: Para atendimento ao disposto neste artigo, a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fará publicar o
Edital de Convocação em Rádio do Município, diário oficial dos
municipios do Paraná em ( WWW.diariomunicipal.com.br) e em
locais públicos,no qual contaráo dia, a hora e o localonde ocorreráa
Sessão Pública de Distribuição das Demandas e Turmas de alunos
pata Professoresda Rede Municipalde Ensino.

Artigo 3° Para regência na modalidade Educação Infantil, nos
CMEIs, nSo será permitido ao professor assumir aula no mesmo
local onde matriculado filhos.

Artigo 4" - Para regência nas modalidades de Educação Especial o
professor terá prioridade respeitando a ordem de classificação de
concurso, tempo na carreira e formação especifica na modalidade de
ensino citada.

Parágrafo Único: Para atendimento ao disposto neste artigo, o
professor que assumir as turmas de educação especial estará à
disposição da escola, quando não houver atendimento aos alunos
matriculados na turma.

Artigo 5° - Para regência na modalidade EJA(Educação de Jovens e
Adultos), o professor terá prioridade respeitando a ordem de
classificação de concurso.
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Artigo 6' - O Professor que suprir hora atividade deverá auxiliar os
professores titulares, quando requisitados, para preenchimento de
relatórios de rendimentoescolar e outros deveres pedagógicos.

Parágrafo Único - Porocasião dos eventos, o professor que suprir
hora atividade deverá acompanhar e zelar pelos alunos tanto quanto o
titular da sala.

Artigo 7° - O Professor que assumir aulas na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos deverá respeitar, cumprir e
desenvolver o ensino em consonância com a Proposta Pedagógica,
a carga horária, manter número de alunos em sala de aula com
produtividade e se dispor a visitar os alunos, motivá-los a fim de
que permaneçam na escola.

Artigo 8°- As Salas de Educação Especial terão atendimento nas
modalidades:

a) DA (DeficiSncia Auditiva):

b) DV (Deficiência Visual):

c) Dl (Deficiência Intelectual);

d) TGD (Transtorno Global de Desenvolvimento);

e) SRM (Sala de Recursos Multifuncional).

Artigo 9° - Nao será permitido ao titular da sala afastar-se do
exercício de suas ÍUnçÕes para tratar de assuntos particulares ou
pessoais, sempréviaautorização da SecretáriaMunicipal da Educação
Culturae Desporto, sob pena de implicações na elevaçãode nivel,de
falta na escola, como também o desconto em folha dos dias não
trabalhados.

Artigo 10° - Aulas Efetivas são as de cunho permanente, atribuíveis a
detentoresde cargos do quadro próprio do Magistério.

Artigo 11* • As designações de aulas suplementares são de cunho
temporário e serão remuneradas conforme o Artigo 34, da Lei
1.048/2009.

Artigo 12* - O Professor que está em cedência ou permuta para
prestar serviço em outras Instituições de Ensino ou modalidades de
atendimento escolar, deverá respeitar e cumprir as normas do
Estabelecimento.

Artigo 13° - Será passível de substituição do professor, os casos que
comprometam o processo educacional e/ou prejudiquem os alunos,
comprovado através de reclamações e/ou denúncias. Serão lavradas

advertências, gerando processo administrativo, afastamento da sala e
substituição por outro professor.

Artigo 14° - No caso de afastamento do professor do exercício da
fiinção em licença para tratamento de saúde, implicaráa designação
de substituto conforme a Lei n' 1048/2 009.

Artigo 15°- Não será permitida, para fins de acomodação pessoal, a
desistência da turma assumida pelo professor, após os trabalhos em
sala de aula já estarem em andamento, exceto em caso de
apresentação de documentos comprobatórios de emergente
necessidade, a serem analisados pelos Departamentos de Educação e
Jurídicodo Município, que emitirãoparecer.

Artigo 16° - Permanecem multisseriadas as turmas das Escolas
Municipais JoséVicente da Silva, no Distrito deNovaSantaHelena e
Willy Barth, no Distrito de VilaNilza, devido ao número reduzido de
alunos nelas matriculados, levando em consideração a Resolução n"
001/2010, de 20/12/2010, do Conselho Municipal de Educação de
Iporã e Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização
dos profissionais da Educação - FUNDEB e o Decreto Municipal
001/2011 de 10/01/2011.

Artigo 17°• Teráprioridade de assumir aulasnas Escolas Municipais
dosDistritos, o professor concursado queresidir naquela comunidade.

Artigo 18° - No casode formação de Novas Turmas, ou o Professor
Catedrático da sala necessitarafastar-se por longo período de tempo
paraTratamento de Saúde, Licença a Maternidade, Aposentadoria ou
Desistência do Padrão, a vaga será preenchida pelo professor em
regimesuplementar.

Artigo 19° - Os casos omissos serão apreciados e julgados pela
Equipe da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e
Departamento JurídicoMunicipal.

Artigo20°- Este Decreto entraemvigor nadatadesuapublicação.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

E CUMPRA-SE.

Iporã-Pr, 27 de Janeirode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Idenliricador:CDC9C892

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃOEXTRATO DE

CONTRATO 004/2022

CONTRATO: 004/2022

PREGÃO ELETRÔNICO: 054/2021

PROCESSO: 179/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Janeiro de

2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DEIPORÃ, Estado doParaná.

CONTRATADA: KUCMAQ - INDUSTRIA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DOMICILIO LEGAL: AV. ULCIR PINZON N''2750, PARQUE
INDUSTRIAL, NA CIDADE DE DOIS VIZINHOS-PR.

CNPJ: 01.727.091/0001-24

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS A
SEREM UTILIZADOS NO ABATEDOURO DO MUNICÍPIO
DE IPORÃ-PR.

VALOR; RS- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o
CONTRATANTE pagaráà CONTRATADA o valor RS 1.498.000,00
(um milhão,quatrocentose noventa e oito mil reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: Oprazo de vigência docontrato terá inicio
na data de suas assinaturase fínal previsto para 17/01/2023.

FORO: Comarcade Iporã, Estado do Paraná.

Iporã (PR), 17 de Janeiro de 2022.

Sérgio Luiz Borges/ Prefeito Municipal

Kucmaq- indústria de maquinas c equipamentos industriais Itda /
Contratada.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador;4F262CF3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO PORINCORREÇÃO EXTRATO DE
CONTRATO 005/2022

CONTRATO: 005/2022

PREGÃO ELETRÔNICO; 054/2021

PROCESSO; 179/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 17 de Janeiro de

2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIODE IPORÃ, Estado do Paraná.

CONTRATADA; MEBRAFE INSTALAÇÕES E
EQUIPAMENTOS FRIGORÍFICOS LTDA

DOMICILIO LEGAL: RUA JACOB LUCHESI N» 4985, BAIRRO
SANTA LÚCIA NA CIDADE DE CAXIAS DO SUL.

CNPJ: 87.422.697/0001-77

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS A
SEREM UTILIZADOS NO ABATEDOURO DO MUNICÍPIO
DE IPORÃ-PR.

VALOR; R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o
CONTRATANTE pagaráà CONTRATADA o valorRS4.500.000,00
(quatro milhões, quinhentos mil reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA; Oprazo devigência do contrato terá inicio
na data de suas assinaturase fínal previstopara 17/01/2023.

FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.

Ipoiã (PR), 17 de Janeiro de 2022.

Sérgio Luiz Borges/ Prefeito Municipal

Mebrafe instalaçõese equipamentos frigoríficos Itda / Contratada.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:B3C9BA26

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICADO PORINCORREÇÃO EXTRATO DE

CONTRATO 007/2022

CONTRATO: 007/2022

PREGÃO ELETRÔNICO; 054/2021

PROCESSO; 179/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Janeiro de
2021.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.

CONTRATADA; GRATT INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DOMICILIO LEGAL: RUA /«sITÒNIOPELEGRININ°45 SALA I
JARDIM DA SERRA, NA CIDADE DE CAPINZAL-SC.

CNPJ: 03.620.220/0001-06

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLU.IZADA
PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS A
SEREM UTILIZADOS NO ABATEDOURO DO MUNICÍPIO
DE IPORÃ-PR.
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